
Em razão 00 agravamento os estiagem, com conveqúerite reoução dos 'vveis dos sistemas produtores ce água que abastecem a Grande São Paulo, 
parlicularmente no de Guarapiranga, l'lo)e com níveis Inferiores ás médias históricas dos últimos 76 anos, a Sabesp se vá obrigada a alterar o esquema do 
racionamento mplantado desde o último dia 27 reduzindo de 4 para 3o ndrr,ero de blocos de reservatórios com interrupção de lorneçimento do água 
Dessa forma, cada bloco, com seus respectivos bairros, vilas, etc passara a ter água durante 48 horas por 24 do racionamento 

A empresa acrescenta que continua obtendo sucesso cominterligações de outros sistemas produtores, o que tem evitado um agravamento ainda 
maior na distriDulçio de água, apesar da Grande São Paulo estar atravesaanoa uma das rnaio'es estiagens co sua historia 

RELAÇÃO DAS LOCALIDADES ATINGIDAS 
RESERVATÓRIO GAMA LOBO RESERVATÓRIO MORUMBI 
Bosque da Saude (partel, lp'ariga, Jardim São M'auel 	a,te( Sacomã 
(parte), Vila Basilio Machado Vla Dom Pedro 1 (pane), VOa F,rnliano Pinto 
(parte), Vila Gurrrorçinoti Via Nar, Vila São Josã (parte). Vila Simões 

RESERVATÓRIO VILA MARIA 
Be!enz,riho, Catumbi Chácara Piquor, Chácara Tatuapé. Jardim Andara, 
Jardim da Coroa. Jardim Divisa. Jardim Japão, Parque Novo Mundo. Vila 
Maria Alta. Vila Maria Baixa, Vila Pizzoti 

RESERVATÓRIO ARTUR ALVIM 
Chãcara 5 de lJutuoro Cidaco A E Carsairid barre) C..lace L,oel COade 
Patr1srca. Jardim Artur Ale,mn (parte). Jirdim Assunção, Jardim Brasil, Jardim 
Brasilia, Jardim Carnará, Jardim Coirrrbra, Jardim Chave. Jardim Fornandes 
jardim Iparrenta. Jardim tapema. Jardim Maria Jarda, Marina Jardim 
Vtaringa. Jardim Nordeste, Jaralim Olimpia, Jardim Santa Maria Jardim 
Trana °amqmie Artur Alviim. Parque das Pa,neiras. Parque Savoy City, Vta 
Ar's Vila Compartes VIa bahIa Ala Evrer, Vila EugênIo. Vila Emilãlia Vila 
Granasa. Vila Guilhermina, Vila Mat,lde Vila Nhocune, Vila Nova Ssvoia. Vila 
Ré, Vila Santa Rita, Vila Santa Temeza, Vila Talarico. Artur Ateim, Conumrto 
Habitacional Padre Jose de Aocrrieta, Fazenda Aricarrduva Fazenda Cagiia 
go. Fazenda N. Sro do Carmo Jardim Cardoso, Jardim Marabá. Jardim N. 
Sra dc Carmo Jardim Sãp Jose Parque Bela Vista Vila Capanema, Vila 
Carmosina (parte). 

RESERVATÓRIO VILA DO ENCONTRO 
Brooklin Paulista, Cidade Vargas, Campa Be's. Ibirapuera, Jabaquara. Jar. 
dim Alice Jardim B,asil Jardim Jabaouara, Jardim Santo Antonio, Jardim 
Metropolitano, Parque Coional, Parque Jabaqeara. Vila Canaâ, Vila Cor-
rnem Vila Encontro, Vila Fachíni, Vila Mascote, Vila Parque Jabaquara. 
Jatd.m Oriental 

RESERVATÓRIO 'JABAQUARA 
Agua Fui'a. Bosque os Saúde (parte), Mirandopolia (parte). Planalto PauSa. 
la (parte) Chacara Inglesa. Indianópolis, Jabaquara, Jardim Novo Mundo, 
jardim Saude Vila Bosoue (parte), Vila Helena. Vila Santo Este'ano, Vila 
Saúde( parte), Jardin, Aeroporto, Jardim Cecy, Parque Jabaquaia, Parque 
Imperial Nova Pira1u. Vila Aeroporto Vila Araci. Vila Congonhas, Vila Cruzei' 
mc do Sul, VIa Noca, Via Guarani 

RESERVATÓRIO JARDIM ARPOAOOR 
João XXIII. Caiacandario. Jardim L'Abril, Jardim do Lago. Jardim Rosa Maria, 
Jardim São iorge 

DERIVAÇÃO MOOCA CONSOLAÇÃO 
Cambuci(parcial(. Mooca (parte Daixa parcial) Baixa do Lavapés(parciat). 
Glicénio lpirânga (parte salsa). Vila São Jose. Parque da Mooca (parcial). 
Vila Monumento, Vila Dom Pedro, Vila Independência. 

RESERVATÓRIO AMERICANÓPOLIS 
ArriericanoprrliS (parte) Cioado Júlio Jardim Bom Cliva, Jardim Célia, 
Jardim Conceição. Jardim Coata Pereira. Jardim Guacun,. Jardim Louroes. 
Jardim Luao. Jardim Minam, Jardim Mendes Gaia, Jardim MelIo, Jardim São 
Jorge. Parque Mar"rede, Vila Clara. Vila Elida, Vila Guacuri Vila ida Vila 
tiraria Leonor, Vila Maias. Diadema (parte). Vila Miaulonària, Jardim Eldora-
do, Vila Maran, Vila Faccnr,ni 

COado Jardim, Jardim Caranduva, Jardim Colombo, Jardim D'Oeste. Jardim 
Fonte do Morumbi. Jardim Gueoala Jardim Helena Jardim ingã. Jardins 
Leorror Jardim Londrina Jardim Morumbi. Jardim Nova Oriente Jardim 
Olvida. Jardim Panorama, Jardim Reflouças, Jardim Recanto do Morumbi, 
Jardim Silvia. Jadim Vitoria Regia, Lar São Paulo, Pair.eiras do Morumbi, 
Paraiso do Morumbi Paraiaôpolia Parque Araribá, Parque Morumbi. Parque 
Regara Vila Campo Belo, Viis Carioca, Vila Morae, Vila Moruvirs Vila 
Susana 

RESERVATÓRIO AVENIDA 
Bela VivIa, Cerqueira Cesar (parte). Morro dos lngleaes ((terra) Paraíso 
(parte) 

RESERVATÓRIO DA FREGUESIA DO Ó 
Agua B'anca (por-,e) Chácara do l4osàr,o FreguesIa do O, Jardim Cidade. 
Pirituoa. Jardim ctaa Graças, Jardim Monjolo. Jardim São José Jardim São 
Marcos. Jaroim Tabor (parte). Lapa de Ba,xo Mpinho Velho, Parque Haily. 
wood Parque t,tonreirc Alves, Parque São Luz (parte), Pique" Vila Alberti' 
rIa, Vila Arcádia. Vila Bancaria Munitoz, Vila Barrero, Vila Bela. Vila botrilha 
Vila Grito Vila Carborme' (parte), Vila Cstupi5 Vila Canalon Vila Cvalot, Via 
da América. Vila do Congo. Vila Dulcina(parte(, Vila Ferrucio, Vila Florentino 
Vila Genioli, Vila Gonçalvev. Vila Herminia Lopes.Vila IÔlirS, Vila !bzratmera,V-
a Júlia Csam. Vila Liderança, Vila Marloel Lobos. Vila Maria "ri"rdado. Vila 
Marilu, Via Morro Alto (parte).Vita Morro Verde, Vila Olga CedIa, Vila 
Palmeira. Vila Pereira Barreto, Vila Pereira Cerca, Vila Piccinin. Vila Portugal 
Vila Primavera Vila Sã e Silva, Vila Santa Deltina. Vila Santa Antonio, Vila 
São Francisca Vila São Vicente, Vila Simões. Vila Taiau Vila União, Vila 
Ursolina, Vila Zat 

RESERVATÓRIO DO EMBU 
Bosque ao EntrOu. Jardim Maranhão, Jardim Novo Emnbu. Centro do Embu, 
Jardim Sadio Jardim SOma Cerçaco Grande, Jardim Mascarerihas, Jardim 
Maria Aualhiadora,Parque Santa Rita Jardim Santa Rita, Jardim P,nheirnho 
Vila Seniize. Jardim Magahi Parose Industrial Ramos de FreIras. Vila Car-
rnem Jardim Pinheiro 

RESERVATÓRIO EMBU-GUAÇU 
Embu-Guaçu 

RESERVATÓRIO COTIA ZONA BAIXA 
Chácaras da Represistra.Monte Santo, Jardim Monte Sarrat, Vila São Fran-
cisco, Jardim Dlnorab, Pontão Jardim Portisl do Primavera, Parc,je scrac 
Pires. Jardim dos Sabiás, Jardim São Paulo, Vila ,Jovina, Parque Rincião. Issis 
Bem bsrg 

RESERVATÓRIO EXTREMO NORTE 
Pe'us, Caieirs, Franco da Rocha, Franciaco Morato 

RESERVATÓRIO OUITAÚNA 
Oaasco 

RESERVATÓRIO CARAPICUIBA 
Carapicuiba e Cohab 

RESERVATÓRIO ITAPEVI 
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O comércio exterior 
e o investimento de risco 

Por Ives Gandra da Silva Martins, presidente do Instituto dos Advogados de São Paulo. 

RACIONAMENTO DE AGUA 
DIAS 14P  11 e 20/01/86 

O Comércio Exterior, não ObS-
ante as dificuldades internas e in-
ernacionais por que passa a econo-
fia brasileira, é dos raros seginen-
os em que os resultados nacionais 

ram compensadores, mormente 
n 1985, em face da descompressão 
as importações. A matéria, toda-
ia, merece algumas perfunctórias 

;onsiderações, posto que a audácia 
io comércio multinacional não tem 
tido seguida por uma contraparti-
ta legislativa no campo dos investi-
nentos, principalmente no estímu- 

à inversão de risco estrangeira. 
Gunter Haaf entende que três 

ioram os fatores que permitiram o 
domínio do homem sobre a nature-
za, ou seja, a descoberta do fogo, o 
desenvolvimento da agricultura e a 
escrita. Pelo fogo, o homem inde-
pendeu-se das imposições climáti-
cas. Pela agricultura, expandiu sua 
capacidade de alimentar-se além 
da oferta escassa da natureza. Pela 
escrita, conseguiu armazenar a me-
mória cultural de cada geração ("A 
origem da humanidade", Ed. Abril, 
1982). 

O interessante é que a escrita 
apareceu simultaneaniente com o 
jovem comércio do Neolítico Supe' 
nor, sendo que os mais antigos sím-
bolos escritos da história humana 
são tabuletas cuneiformes, que per-
mitiram o registro de recibos e in-
ventários sumerianos. A escrita e o 
comércio, portanto, nasceram e 
cresceram juntos. E nasceram, em 
perspectiva de relações econômi-
cas, sempre transacionais. O jovem 
comércio da época era um comércio 
entre aldeias, depois entre vilas, ci-
dades, primeiros remos e impérios. 

Povos existiram que se notabi-
lizaram por sua atividade comer-
cial. Os fenícios, os aqueus, os cre-
tenses, alguns remos da Asia Me-
nor, praticaram o comércio exte-
rior, em períodos de grande instabi-
lidade nas relações entre os ho-
mens. Os romanos, ao dividir seu 
direito, em jus civile e Jus geutium, 
privilegiaram o comércio exterior, 
normando-o de forma até hoje irre  

preensfvel, sendo que a ratio natura-
lis de seu direito pretoriano sempre 
permitiu a conjunção da norma 
posta a um ideal pragmático de jus-
tiça. 

Os autores romanos (ulpiano, 
Celso, Gaio, Paulo e outros) ainda 
hoje são mais atuais que os positi-
vistas, pois conseguiram realizar a 
abstração da norma sem perda de 
seu perfil de aplicação ao caso con-
creto, em matrimônio da lei natural 
com a lei formal, sob todos os apec-
tos, digno de admiração. Os jus 

ge n ti una foi, portanto, fundamen-
talmente, um direito dos povos, ali-
cerçado no comércio exterior. 

O direito medieval, embora ins-
pirado nas máximas romanas, co-
nheceu período mais de maturação 
que criacional, muito embora o im-
pulso decisivo para nova fase evo-
lutiva viesse a ser dado pelos portu-
gueses, com suas ordenações e sua 
aventura marítima global. 

Tanto o comércio por terra, co-
mo aquele que por mar se fez sem-
pre teve especial forma de trata-
mento legal, com alguns países pas-
sando a especializar-se, de maneira 
mais tactável, já à época da Renas-
cença, pela formulação de noi-mas 
que foram se Libertando do direito 
costumeiro para o direito legislado. 
Assim ocorreu na Inglaterra. Espa-
nha, França, Holanda e outros. 

No século passado, o comércio 
exterior foi dirigido especialmente 
pelos dois grande impérios (Ingla-
terra e França), apenas começando 
a reverter a influência decisiva de 
seu estilo, a rigor, no início deste 
século. Os dois conflitos mundiais, 
a criação de organismos internacio-
nais para soluções políticas (ONIJ), 
econômias (GATT, OCDE, IMF, 
etc.), sociais e culturais (FAQ, 
UNESCO, BIRD, etc.), assim como 

aparecimento de novas potências 
industriais (Japão. Alemanha, Itá-
lia, Rússia, etc.), fizeram com que a 
elaboração legislativa  fosse se mul-
tiplicando em face dos novos desa-
fios que as relações econômicas in-
ternacionais colocavam.  

O elemento tributãrio passou. 
então, a desempenhar revelante pa-
pel de estimulo ou contenção das 
relações pertinentes, seja nos perío-
dos de predominãncia de uma das 
duas grandes vertentes (competiti-
vismo ou protecionismo), seja na 
adoção da polícia da "vantagem 
comparativa", interligando interes-
ses conciliáveis no manejo de qual-
quer das grandes correntes. O Bra-
sil, à evidência, não poderia ficar 
imune à evolução, tendo no curso 
de sua história recente principiado 
a estabelecer leque de alternativas 
legislativas capaz de colocá-lo à al-
tura do desafio imposto, em um 
mundo sempre mais interdepen-
dente. Se, todavia, no campo dos in-
centivos fiscais para o comércio ex-
terior a nossa legislação permitiu 
rápida e confortável evolução, no 
campo dos investimentos interna-
cionais favoreceu apenas o pior dos 
investimentos, que é o financeiro, 
dificultando o correspondente à 
transferência de tecnologia e ini-
bindo o mais interessante, que é o 
de capital de risco, por preconcei-
tos ideológicos e levianas análises 
sobre as empresas transnaci onais. 
Acontece que o patamar obtido de 
evolução tecnológica nos últimos 
20 anos poderá ser, novamente, de-
fasado em relação às nações mais 
desenvolvidas, se uma real política, 
despreconceituosa, não for adotada 
no concernente à atuação de capi-
tal permanente no País. 

Corre o Brasil o risco de perder 
sua competitividade industrial, vol-
tando a depender, fundamental-
mente, dos produtos agropecuários 
ou minerais, se a legislação concer-
nente ao investimento estrangeiro 
não ganhar a mesma competitivi-
dade que aquela do comércio exte-
rior propicia. No início de um novo 
ano, em que tanto prognósticos 
sombrios são lançados sobre o futu-
ro do Pais, não é despiclerido aler-
tar nossas autoridades para esse as-
pecto, talvez o mais importante a 
permitir a real - e não artificial - 
recuperação da economia brasileira 


